
ATA DA 2ª SESSÃO DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO - CEPE,  da 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ - UNESPAR. Aos 05 (cinco) dias do mês de julho de  

2016, às 09h15 (nove horas e quinze minutos) reuniram-se os membros do Conselho de Ensino,  

Pesquisa e Extensão, no Auditório do campus do Campo Mourão, conforme lista de presença em 

anexo, para deliberar sobre a seguinte pauta, prevista na Convocação de 17 de junho de 2016: 

I. Expediente: 1. Aprovação da Ata da 1ª Sessão do CEPE de 2016; 2. Comunicados. II. Ordem 

do  dia:  3.  Homologação  da  Resolução  007/2015  –  Reitoria  que  institui  “ad  referendum”  o 

programa “Juntos  por  um Paraná mais  resiliente e  com menos desastres”,  coordenado pelo 

CEPED;  4.  Homologação da Resolução 003/2016 – Reitoria  que autoriza “ad referendum” a 

implantação do Projeto Pedagógico de Curso de Cinema e Audiovisual do  campus Curitiba II 

(Processo nº 14.125.723-4);  5.  Deliberação/aprovação sobre pedido de Licença Sabática para 

realização de pós-doutorado de docente do campus de Paranavaí (Processo nº 13.992.776-0); 6. 

Aprovação do Regulamento Geral para o Processo Seletivo de Ingresso Próprio e Unificado –  

Vestibular 2016/2017 (Processo nº 14.127.340-0); 7. Aprovação do Calendário para o Processo 

Seletivo de Ingresso Próprio e Unificado – Vestibular 2016/2017 (Processo nº 14.127.126-1); 8. 

Aprovação da Proposta de definição das Políticas de Ingresso para os Cursos de Graduação da 

Unespar, referente ao ano letivo de 2017 (Processo nº 14.127.290-0); 9. Aprovação da proposta 

de correções da Matriz Curricular do curso de Pedagogia do campus de Apucarana (Processo nº 

14.127.188-1);  10.  Deliberação/aprovação  da  Minuta  do  Regulamento  do  Regime de  Tempo 

Integral  e  Dedicação  Exclusiva  dos  docentes  da  Unespar  (Processo  nº  14.071.405-4);  11. 

Convalidação  das  alterações  curriculares  dos  cursos  de  graduação  do  campus Curitiba  I 

(Processos  nº  14.119.926-9,  14.121.647-3,  14.121.414-4,  14.119.928-5,14.119.565-4, 

14.121.309-1, 14.118.911-5, 14.118.870-4, 14.118.834-8 e 14.119.880-7). 12. Deliberação sobre 

implantação do curso de Direito no campus de Paranavaí. A reunião iniciou com a saudação do 

presidente  da  mesa  aos  conselheiros  e  convidados.  Em  seguida,  a  reunião  foi  aberta  e  a 

professora Cristina Pátaro apresentou alguns informes da PRPPG (pegar com a professora)....  

Após, o presidente fez a leitura da pauta e a colocou em discussão. O pró-reitor de Ensino de  

Graduação,  professor  Mário  Cândido  de  Athayde  Junior  e  a  professora  Nilva  Brito  se 

inscreveram. O professor Mário propôs inversão de pauta dos ítens relativos ao vestibular (itens 

6, 7, 8 e 10), para que sejam discutidos primeiramente. A proposta foi aprovada por maioria, com 

uma abstenção. A professora Nilva Britou solicitou a retirada de pauta do ítem 5 da pauta, que 

trata da licença sabática contido no protocolo nº  13.992.776-0, uma vez que a interessada já 

estar concluindo o pós doutorado. Neste momento o presidente do CEPE apresentou a pró-

reitora  de  Extensão  e  Cultura,  professora  Giselle  Schnorr  e  os  convidados  para  a  sessão:  

professoras  Áurea  Viana,  Cristina  Pátaro,  Diretora  de  Pesquisa  e  Pós,  professor  Luciano 

Ferreira,  professora  Thalita  Secorun  dos  Santos,  agente  universitário  Ângelo  Marcoti  e 

professora  Keila  Kern.  Item  1.  Aprovação  da  ata:  em  discussão,  professora  Nilva  Brito 
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apresentou  algumas  correções  de  ortografia,  que  já  haviam  sido  feitas  pela  Secretaria  dos 

Conselhos. Em votação, a ata foi aprovada por unanimidade. Item 2. Comunicações: O agente 

universitário Maurício  Peixoto  relatou  sobre  as eleições para  Diretor  do Centro de Áreas no 

campus Curitiba II, momento em que os agentes foram impedidos de participar da eleição, ainda 

que tenha uma agente universitária lotada no referido Centro. Em seguida, o agente solicitou 

registro em ata e a necessidade da presença dos agentes universitários no conselho de Centro 

de Àreas. O professora Maria Antônia solicitou apoio e participação de todos ao projeto de Saúde  

do Trabalhador que iteve início no campus de Paranavaí, porém será aplicado em outros campi.  

Neste momento, o presidente manifestou cumprimentos à PROGESP e ao grupo de trabalho de 

saúde do trabalhador quanto à iniciativa de realização deste projeto. O pró-reitor Mário Athayde,  

pediu registro em ata de que a instituição jamais excluiu a categoria dos agentes universitários da  

participação  dos  conselhos  onde  couber  a  presença  destes,  regimentalmente.  O  professor 

Adilson Anacleto pediu registro de que os professores alegam não receber comunicados por não 

utilizar o email  institucional,  além da necessidade de definição de quem é chefe imediato do 

professor.  Com  relação  aos  emails  institucionais,  o  presidente  da  mesa  informou  que  este 

procedimento têm sido feito pausadamente e pediu à Chefia de Gabinete uma regulamentação 

rápida  para  apreciação  do  COU sobre  o  solicitado.  O  presidente  pediu  registro  em ata  do 

lançamento  do  livro  "Pesquisa  em educação",  que  teve  como organizadoras  as  professoras 

Rosa Maria Moraes Anunciato de Oliveira, Carmen Lúcia Brancaglion Passos e Cristina Satiê de 

Oliveira Pátaro e parabenizou a professora Cristina Pátaro como idealizadora e coordenadora do 

projeto. Em seguida, passou-se à deliberação do  Item 6.  Aprovação do Regulamento Geral 

para o Processo Seletivo de Ingresso Próprio e Unificado – Vestibular 2016/2017 (Processo 

nº 14.127.340-0): o pró-reitor Mário Athayde pediu à Coordenadora da Comissão do Vestibular, 

professora Áurea Viana, para que fizesse o relato do processo. A professora Áurea informou que 

a Comissão optou por retirar do regulamento o ano da edição do processo vestibular,  o que 

facilitará o trabalho da Comissão, a não ser que hajam mudanças no próprio regulamento a ser  

aprovada pelo CEPE, se necessário. Informou também que houve a inclusão da descrição das  

competências específicas dos membros da CCCV, na coordenação geral e nos  campi. O pró-

reitor  Mário  Athayde  concluiu  sua  fala  manifestando  o  parecer  favorável  da  PROGRAD  à 

regulamentação. Em discussão, sem manifestações. Em votação, o ítem foi  APROVADO por 

UNANIMIDADE.  Item 7.  Aprovação do Calendário para o Processo Seletivo de Ingresso 

Próprio  e  Unificado  –  Vestibular  2016/2017  (Processo  nº  14.127.126-1): pró-reitor  Mário 

Athayde pediu à Coordenadora, professora Áurea Viana, para que fizesse o relato do processo. 

A  professora  Áurea  informou sobre  algumas alterações  no vestibular,  como horário  e  prova 

realizada em um só dia, levando-se em consideração as condições do estudante trabalhador e as 

condições orçamentárias da universidade que são precárias, diante da falta de repasses pelo 

governo. Informou também que a prova será realizada no dia 13 de novembro de 2016. Em 

seguida  foi  feita  a  leitura  do  Parecer  da  Câmara  de  Ensino  e  da  PROGRAD,  que  foram 

favoráveis à aprovação do calendário. Em discussão, foram feitos alguns esclarecimentos sobre  

a mudança da data e o material da campanha que já estava pronto. A professora Áurea explicou 

que a solução foi providenciar um adesivo que será colado sobre o material já impresso com a 

data  correta.  A  professora  manifestou-se,  também,  sobre  o  compromisso  de  apresentar  a 

proposta de Calendário no ultimo CEPE do ano. A professora Rosângela Norvila informou que,  
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em discussão no colegiado e na Direção de Centro, foi  apontado que um dia só de prova é 

desfavorável ao aluno, por conta do excesso de provas a ser feita num só dia. O pr´o-reitor Mário 

Athayde esclareceu que, pensando nessa preocupação, será feito um enxugamento da prova, 

obedecendo critérios pedagógicos. A professora Áurea informou que, após a prova, será aplicado 

um questionário com os candidatos, para avaliação das referidas mudanças. O presidente do 

conselho solicitou registrou de que a diretora do campus Curitiba II  propôs que, em razão do 

atraso no pagamento ao pessoal do vestibular, houvesse redução do tempo do vestibular, o que 

foi aprovado pelos diretores dos campi. A decisão, em tais mudanças, foi democrática e bastante  

discutida.  Sem  mais  manifestações,  em  votação,  o  calendário  foi  APROVADO  por 

UNANIMIDADE. Item 8. Aprovação da Proposta de definição das Políticas de Ingresso para 

os  Cursos  de  Graduação  da  Unespar,  referente  ao  ano  letivo  de  2017  (Processo  nº 

14.127.290-0): o  relato  foi  feito  pelo  pró-reitor  Mário  Athayde,  que  se  manifestou  sobre  as 

alterações,  exclusivas  para  o  ano  de  2017,  com  algumas  modificações  que  foram lidas.  O 

professor Adilson Anacleto relatou sobre problemas de alunos que vieram da iniciativa privada. A 

professora Giselle Schnorr  pediu registro em ata sobre a necessidade de políticas de ações 

afirmativas. O presidente  do conselho pediu a retirada do termo "evadidos" do inciso III do artigo 

3º.  Quanto  ao  solicitado,  o  Diretor  de  Registros  Acadêmicos  Angelo  Marcotti,  fez  alguns 

esclarecimentos sobre a escolha do referido termo. O presidente da mesa esclareceu que a 

proposta deve-se à preocupação de combatermos aos termos que sejam opressores e, ainda, 

que a reitoria tem se preocupado em combater outros tipos de violência em toda a universidade,  

seja de caráter físico ou emocional. Em votação, o ítem 8 foi APROVADO por UNANIMIDADE. 

Neste momento o  presidente questionou sobre qual o documento regulamentará a inclusão dos 

ex alunos, ao que foi respondido pelo pró-reitor  Mário Athayde que será por meio de edital. Em 

seguida,  passou-se à  deliberação sobre  o  Número de vagas ofertadas pela  Unespar  nos 

cursos de Graduação: o relato feito pelo pró-reitor Mário Athayde que apresentou a tabela com 

o  número  de  vagas  e  falou  sobre  as  alterações  pontuais  como  as  vagas  do  curso  de 

Administração no campus de Paranavaí que serão migradas para o curso de Direito, caso o 

mesmo seja aprovado e as vagas do curso de Química do campus de União da Vitória, que 

migraram do período vespertino para o período noturno, com duas turmas à noite, sem prejuízos 

para o campus ou para a universidade.  Em discussão, o professor Edmar Bonfim manifestou-se 

sobre as vagas do curso de Administração diurno do campus de Paranavaí que, no caso ocorra a  

abertura do curso de Direito em 2017, tais vagas sejam ofertadas em seleção à parte e reiterou  

que, sobre este assunto, o Centro de Ciências Sociais Aplicadas do campus de Paranavaí enviou 

Ofício para a PROGRAD. Em resposta, o pró-reitor Mário Athayde manifestou-se de que não 

haveria a necessidade de ser feito outro processo de seleção, mas tão somente convocar os 

aprovados  por  meio  de  chamadas  complementares.  Para  registro  em ata,  o  total  de  vagas 

ofertadas nos cursos da Unespar é 3234. Sem mais manifestações e, em votação, o ítem foi  

APROVADO por  UNANIMIDADE.  Item 10.  Minuta  de Regulamento do TIDE: o  presidente 

esclareceu que os TIDES estão, atualmente, sendo operados por meio de Regulamentos dos 

campi.  O relato foi feito pelo professor Luciano Ferreira sobre o trabalho feito pelo Comissão 

designada pela Portaria nº 581/2015 – Reitoria/Unespar. O professor discorreu sobre o trabalho 

que foi baseado nas duas leis que regulamentam o TIDE no estado do Paraná, esclarecendo que 

o TIDE, apesar de carregar o nome "gratificação" é caracterizado como "regime de trabalho". Em 
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regime de discussão, o professor Adilson Anacleto manifestou preocupação de que a normativa 

apreciada não estaria pronta e que, diante da pressão externa sobre o assunto, o mesmo poderia  

se voltar contra a universidade. A preocupação refere-se sobre como será elaborado o parecer 

da Direção de Centro sobre o que se caracteriza ou não, sugerindo que haja maior debate sobre 

o  assunto.  O  professor  Edmar  Bonfim  manifestou-se  sugerindo  que  hajam  na  normativa 

instrumentos sobre "enfrentamento" em casos de conflitos com professores que não estejam 

exclusivamente  à  disposição  da  universidade.  O  professor  Carlos  Poyer  manifestou  sua 

preocupação em aprovar um documento que tenha que ser modificado daqui há algum tempo.  

Especificamente, falou sobre o disposto no artigo 4º (regime temporário), quanto ao prazo para 

aprovação, diante do trâmite processual. A pró-reitora Giselle Schnorr manifestou-se sobre a não 

discussão exaustiva no campus de União da Vitória, por exemplo, que não contemplou agentes.  

Cada professor respondeu, individualmente, ao questionário. A professora Nájela Ujiie registrou 

que o resultado do questionário não foi divulgado e que não houve um retorno sobre o que seria 

aprovado ou não. A professora Roberta Woldan afirmou que a sensação é de certa fragilidade do 

documento,  principalmente,  diante  das  atuais  circunstâncias  que  a  universidade  enfrenta.  A 

professora Nájela Ujiie falou sobre o confronto de legislação, por exemplo, com o regulamento de  

Centro.  A  professora  Talita  dos  Santos  manifestou-se  sobre  o  documento  estar  “enxuto”, 

exatamente, para não burocratizar demasiadamente o processo e também sobre entendimento 

de que a discussão deveria  ter  sido  feita  no  campus,  em assembleia,  e  que a mesma não 

aconteceu. O professor Adilson Anacleto sugeriu que a Minuta seja retirada de pauta para maior  

deliberação. A pró-reitora Giselle Schnorr argumentou que existem vários problemas em outras 

regulamentações  nos campi,  porém não é  neste  instrumento  que as  formas  de avaliação  e 

acompanhamento  dos  projetos  de  pesquisa  e  manifestou-se  contrária  à  qualquer  tipo  de 

instância punitiva no regulamento de TIDE. O agente universitário Elói Magalhães manifestou-se 

de que o mérito do projeto não deve ser avaliado pelo regulamento e questionou sobre se existirá  

um número  máximo  de  concessões  de  TIDE.  O  pró-reitor  Mário  Athayde  perguntou  qual  a  

urgência  da  regulamentação  do  TIDE.  A  professora  Nilva  Brito  parabenizou  o  trabalho  da 

comissão  que  elaborou  o  documento  e  manifestou  preocupação  com  uma  regulamentação 

urgente do TIDE por  conta de questionamentos,  inclusive,  do TCE. Informou, ainda,  que no 

campus de Paranavaí existem, inclusive, relatórios feito à mão e que algumas vezes não existe 

obediência do cronograma. O professor Edmar Bonfim afirmou que os Diretores de Centro são e 

serão cobrados por conta dessa regulamentação e que entende que a minuta deve ser aprovada,  

porém a eficiência do trâmite não poderá ser cobrada. O agente Elói Magalhães falou sobre a 

avaliação do processo, que deve ser feito na Diretoria de Pesquisa e de Extensão e não esteja 

disposta no regulamento em tela. O presidente da mesa, em esclarecimento ao questionamento 

do  pró-reitor  Mário  Athayde,  informou  que,  em  conversa  com  o  TCE  e  nas  instâncias  

governamentais  e,  na  medida  da  implantação  da  universidade,  houve  a  necessidade  de 

manobras  legais  para  execução  dos  regulamentos  básicos  da  universidade  até  o 

recredenciamento,  no  início  de  2017.  Houve,  recentemente,  dois  encontros  para  agentes  e 

professores da Unespar, sobre atos administrativos, que têm forma específica e legal para escrita 

e  emissão.Atualmente,  o  pagamento  de TIDE têm sido  um problema com o TCE,  que está 

cobrando regulamentação do mesmo, daí a urgência da apresentação do mesmo. O presidente 

manifestou-se favorável à desburocratização do documento, porém obedecidos os limites legais, 
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para que não restem lacunas. O presidente sugeriu que, em caso de aprovação da retirada de  

pauta, sejam incluídos membros do CEPE na Comissão. Nesse momento, o presidente solicitou 

que seja feita uma pausa para almoço, com retorno previsto para as 14 horas. O retorno da 

reunião  aconteceu  às  14:10  horas,  com  a  continuação  da  discussão  sobre  a  Minuta  de 

Regulamento de TIDE. O presidente sugeriu que seja feito um pedido de vistas pelo conselheiro 

Adilson Anacleto e que o processo retorne para deliberação na próxima reunião do CEPE. Em 

votação,  a  proposta  foi  APROVADA com 4 abstenções.  O processo será  reapreciado pelas 

Diretorias de Centro dos campi e retornará para nova deliberação.  Item 3. Homologação da 

Resolução 007 da Reitoria - CEPED: O relato foi feito pelo presidente da mesa, que leu os 

termos da Resolução 007/2015 e da conclusão do Parecer Jurídico. Em votação, a homologação 

da Resolução  foi  APROVADA por  UNANIMIDADE.  Item 4.  Resolução  003/2016  -  Reitoria: 

relato foi feito pelo pró-reitor Mário Athayde, que observou para que conste na Resolução que o 

curso  é  matutino.  Em  discussão,  sem  manifestações.  Em  votação,  a  homologação  foi 

APROVADA com UMA abstenção. Item 9. Alteração matriz curso Pedagogia: relato feito pelo 

pró-reitor  Mário  Athayde  que  fez  a  leitura  do  parecer  da  PROGRAD,  que  foi  favorável  às 

mudanças. A Diretora de Centro de Ciências Humanas e da Educação, professora Rosângela 

Norvilla fez o relato pontual das modificações solicitadas e esclareceu que as modificações não 

alteram as disciplinas e nem oneram a universidade. Em regime de discussão, a professora Nilva  

Brito  relembrou  sobre  a  ressalva  feita  pela  Câmara  de  ensino  no  parecer.  Em votação,  as 

alterações  foram  APROVADAS  por  UNANIMIDADE.  11.  Convalidação  das  alterações 

curriculares dos cursos de graduação do  campus Curitiba I (Processos nº 14.119.926-9, 

14.121.647-3,  14.121.414-4,  14.119.928-5,14.119.565-4,  14.121.309-1,  14.118.911-5, 

14.118.870-4, 14.118.834-8 e 14.119.880-7: O relato foi feito pelo pró-reitor Mário Athayde, que 

informou sobre ajustes feitos nos projetos pedagógicos dos cursos, sem a devida tramitação nas 

instâncias superiores da universidade, o que configura irregularidade interna. Quando houve o 

conhecimento dessa situação, a PROGRAD determinou que, imediatamente, providenciasse a 

regularização  de  maneira  retroativa,  sob  risco  de  correr  em  ilegalidade  nos  diplomas  e 

consequente prejuízo aos estudantes. Foi pedido também a apuração da responsabilidade sobre 

tais atos, uma vez que servidores públicos respondem solidariamente em caso de ciência da 

ilegalidade  de  seus  atos.  Em investigação,  foi  constatado  que  algumas alterações  tinham a 

aprovação  somente  do  Conselho  de  campus.  Em regime  de  discussão,  o  professor  Edmar 

Bonfim afirmou que o conselho terá que aprovar,  porém de maneira estranha. A conselheira 

Eliane  Cordeiro,  de  Paranavaí,  questionou  sobre  como  fica  a  situação  diante  do  CEE? Foi  

esclarecido que a verificação é feita "in loco" e, então, foi averiguada a irregularidade e que o ato  

utilizado no diploma é o de reconhecimento do curso e que a convalidação será retroativa a 

2012.  O  pró-reitor  Mário  Athayde  solicitou  que,  antes  da  publicação  dos  documentos  aqui  

deliberados, haverá mais um processo de revisão dos processos. O conselheiro Maurício Peixoto 

questionou sobre a responsabilização dos atos ilegais e de quem é a responsabilidade para tal. 

O pró-reitor Mário Athayde esclareceu que solicitou ao campus que providencie a apuração dos 

fatos e reporte à PROGRAD o seu resultado. O conselheiro Maurício perguntou, ainda, e há 

algum prazo para isso. O pró-reitor Mário Athayde informou que não foi estabelecido prazo. O 

conselheiro  Maurício  ressaltou a importância de um retorno sobre a responsabilização como 

medida pedagógica para que isso não aconteça nos outros campi. Sem mais manifestações, em 
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votação, a convalidação foi APROVADA por maioria com UMA abstenção. Item 12. Deliberação 

sobre a criação do Curso de Direito no campus de Paranavaí: o relato foi feito pelo pró-reitor 

Mário Athayde sobre todo o trâmite do processo e seus documentos. Lembrou que, diante do 

credenciamento da Unespar, a prioridade atual não é a criação de cursos de graduação, mas sim 

de pós-graduação. O pró-reitor fez a apresentação do parecer da PROGRAD, as recomendações 

dos peritos e seu relatório. Com relação à proposta pedagógica para criação do curso de Direito, 

a PROGRAD é de parecer favorável. O presidente da mesa relatou sobre a discussão do tema 

no CAD, que aprovou por maioria, com um voto em contrário, a emissão de parecer favorável à  

criação do curso, após atendidas as recomendações dos pareceres das pró-reitorias consultadas. 

O conselheiro Edmar Bonfim fez um relato sobre a situação atual do curso de administração 

matutino  e  que  o  curso  de  Direito,  muito  provavelmente,  terá  um caráter  de  renovação  ao 

campus.  O  campus  já  conta  com  os  programas  de  NEDIJ  e  Patronato,  que  poderão  ser 

melhorados com a participação dos acadêmicos do curso de Direito. A pró-reitora Giselle Schnorr 

questionou  sobre  a  discussão  do  Projeto  Pedagógico  do  curso  e  foi  esclarecida  de  que  a 

discussão foi  feita por uma comissão de avaliação e pela câmara do CEPE, além do que o 

processo ainda terá que ser aprovado pelo COU. O conselheiro Edmar Bonfim esclareceu sobra 

todo o trâmite processual do início até o momento atual. Em regime de discussão, sem mais 

manifestações.  Em votação,  o  parecer  foi  APROVADO por  UNANIMIDADE. O presidente da 

mesa pediu registro em ata sobre a questão da AMBEV e sua doação para a Unespar alocar os  

campi de Curitiba I e II.  O assunto já havia aparecido em 2014 quando este presidente e as 

professoras  Maria  José  Justino  e  Stela  Maris  da  Silva,  então  diretoras  dos  referidos  campi  

respectivamente,  assinaram  juntos  um  documento  com  o  secretário  Paulino  Viapiana,  np 

momento em que este sugeriu a utilização do espaço. A utlização do espaço foi negociada com o 

governo  do  Estado  por  ocasião  da  abertura  da  Fábrica  da  AMBEV  em  Ponta  Grossa.  O 

presidente informou também que, em 2015, o secretário Viapiana informou que o plano era a 

criação como "universidade ou cidade das artes", e que este seria projeto dele e do então prefeito 

Beto  Richa.  Recentemente,  um  blog  de  Curitba  emitiu  noticia  sobre  nomeação  do  Paulino 

Viapiana para coordenador um Centro de Artes naquele espaço, o que causou estranheza para 

algumas pessoas. O texto foi comunicado ao secretário da Ciência e Tecnologia, João Carlos 

Gomes, que recebeu a reclamação. Diante do ocorrido, houveram diversas manifestações nas 

redes sociais sobre o conteúdo do referido texto. Após o ocorrido, o secretário Paulino Viapiana 

procurou o secretário João Carlos Gomes e marcou reunião para o dia 23/06/16, quando negou o  

conteúdo dos blogs, mas reafirmou a intenção do governo em criar a assessoria para o mesmo 

coordenar a reforma do espaço e, ainda, a disposição em alocar ali os campi Curitiba I e II da 

Unespar. Nessa conversa foi desfeita a imagem do que aparecia nos textos publicados como a 

criação de uma "universidade das artes", momento este em que o secretário Paulino Viapiana fez 

menção à autonomia da Unespar e à existência de um primeiro e pequeno recurso para início da  

reforma do espaço. Nesta reunião foi criada uma comissão formada pelos 2 diretores, o reitor, o  

secretário  da  SETI  e  a  indicação  de  mais  2  professores,  um  de  cada  campus,  além  de 

representantes indicados pelo secretário Paulino Viapiana. O presidente manifestou-se  sobre a 

importância  e   prudência  de  informar  este  conselho  sobre  o  assunto,  diante  das  grandes 

alterações  que  o  mesmo  trará  para  a  Unespar.  Para  finalizar,  o  presidente  manifestou 

preocupação com movimento separatista, dentro e fora da Unespar, dos campi Unespar. Afirmou 
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que  hoje  somos  impacto  no  cenário  estadual  da  maneira  como  somos  e  estamos,  com 

participação igualitária dos campi nos Conselhos Superiores e com respeito adquirido perante o  

Estado. Reforçou, ainda, a necessidade de união dos campi e rechaçou qualquer investida em 

movimento separatista. Relembrou que a discussão sobre a instalação da sede da reitoria em 

Paranavaí  que  foi  acalentado  em detrimento  de  uma  união  pela  busca  de  um ideal  maior.  

“Qualquer movimento separatista seria um desastre para a Unespar e que, caso isso viesse a  

ocorrer, os demais campi restariam separados e desamparados.” Por fim, o reitor agradeceu aos 

Diretores  de  Centro  que  estão  encerrando  o  mandato  e  deu  as  boas  vindas  ao  que  estão 

iniciando mandato a partir da semana que vem. Agradeceu, ainda, à Assessoria dos Conselhos, 

a chefia de Gabinete e o Jeferson Magalhães pela organização e profissionalismo dos trâmites 

processuais. Nada mais a ser discutido, o Presidente do Conselho  encerrou a sessão às 16:15 

(dezesseis horas e quinze minutos)  e,  não havendo mais nada a registrar,  eu,  Luciane Jost 

Lemos do Prado, Assessora da Reitoria e Conselhos Superiores, lavrei a seguinte ata que vai  

assinada por  mim, pelo  Presidente  do Conselho de Ensino,  Pesquisa e Extensão,  professor 

Antonio Carlos Aleixo, e segue acompanhada da lista de presença dos conselheiros. 
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